
TRT-4 nega subordinação de trabalho a sócia
minoritária de clínica de fisioterapia

Uma sócia minoritária de uma clínica de fisioterapia teve negado o reconhecimento da condição de empregada, por não
comprovar subordinação jurídica à sócia majoritária, além dos demais elementos do artigo 3º da CLT. A decisão da 7ª
Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS) manteve a sentença da 14ª Vara do Trabalho de Porto Alegre.
Para os desembargadores, a ausência de poderes de administração por parte da sócia minoritária, por si só, não configura
vínculo empregatício, já que não estavam presentes os demais requisitos legais.

No processo, a fisioterapeuta alegou que trabalhou como gerente da
clínica entre outubro de 2011 e abril de 2021. Ela argumentou possuir
apenas 2,5% do capital social e atuar de forma subordinada à sócia
majoritária, responsável exclusiva pela administração.

A sentença de primeiro grau, proferida pela juíza Sheila Spode, julgou
improcedente a ação. De acordo com a magistrada, a prova produzida no
processo comprovou que a fisioterapeuta participava das tomadas de
decisão juntamente com a outra sócia, inclusive tendo acesso às contas
bancárias do empreendimento. Além disso, as duas sócias recebiam o
mesmo valor a título de pró-labore.

A magistrada ainda destacou que, no processo cível de dissolução da
sociedade, a fisioterapeuta informou que “esteve à frente da
administração da clínica, tendo autorização para representá-la de forma
ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, praticando, de forma isolada
e indistinta, todos os atos de gestão”. Nesses termos, a julgadora
concluiu que a relação havida entre as partes foi aquela estabelecida no
contrato social, não tendo sido demonstrados os elementos caracterizadores da relação de emprego, nos termos dos artigos
2º e 3º da CLT.

A fisioterapeuta recorreu da decisão para o TRT-4. O relator do caso na 7ª Turma, juiz convocado Marcelo Papaléo de
Souza, fundamentou que a sócia minoritária não detinha amplos poderes de gestão, mas isso não seria suficiente para
caracterizar relação de emprego. Ele também destacou que a iniciativa da sócia majoritária em romper o vínculo societário
não altera a natureza contratual previamente estabelecida. Nesses termos, a Turma negou provimento ao recurso.

A decisão foi unânime. Também participaram do julgamento os desembargadores Wilson Carvalho Dias e João Pedro
Silvestrin. Com informações da assessoria de comunicação do TRT-4.
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A subordinação não foi aprovada; autora participava da

tomada de decisões da empresa junto com a outra sócia
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